
Quanto à questão da dedução das despesas de exploração, a 
Comissão remete para o facto de os Estados-Membros terem 
que respeitar a proibição de discriminação consagrada no Tra
tado também no domínio da tributação na fonte. Neste con
texto, o Estado da fonte não pode invocar regulamentações 
unilaterais existentes noutros Estados-Membros para exonerar- 
-se do cumprimento das suas próprias obrigações. A Alemanha 
não alegou ter sido acordado com outros Estados-Membros que 
estes procederiam à dedução das despesas de exploração no 
lugar da Alemanha. Ainda que tal acordo existisse, o mesmo 
não atingiria frequentemente o objectivo visado, por exemplo, 
quando os rendimentos em causa estivessem isentos de imposto 
no outro Estado ou o sujeito passivo considerado na sua tota
lidade não realizasse quaisquer lucros. Além disso, no caso do 
método da imputação, a dedução das despesas de exploração no 
Estado de residência não pode substituir a realizada no Estado 
da fonte. Com efeito, os dois Estados tributariam, em princípio, 
o mesmo rendimento. Por conseguinte, uma tributação que não 
abrange os rendimentos brutos mas apenas os rendimentos 
líquidos só está garantida se ambos os Estados aplicarem as 
suas normas relativas à dedução das despesas de exploração. 
Consequentemente, a dedução pelo Estado da fonte não conduz 
a uma duplicação, mas assegura antes a igualdade de tratamento 
com as situações puramente internas. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Upravno 
sodišče Republike Slovenije (República da Eslovénia) em 
21 de Dezembro de 2010 — Pelati doo/República da 

Eslovénia 

(Processo C-603/10) 

(2011/C 80/22) 

Língua do processo: esloveno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Upravno sodišče Republike Slovenije 

Partes no processo principal 

Recorrente: Pelati doo 

Recorrida: República da Eslovénia 

Questão prejudicial 

Deve o disposto no artigo 11. o da Directiva 90/434/CEE ( 1 ) do 
Conselho ser interpretado no sentido de que obsta a uma re
gulamentação nacional por força da qual a República da Eslo
vénia, como Estado-Membro, subordina a concessão de um 
benefício fiscal a uma sociedade comercial que pretenda proce
der a uma divisão (cisão de uma parte da sociedade e criação de 
uma nova sociedade) à apresentação, dentro do prazo, de um 
pedido de emissão de uma autorização de reconhecimento dos 
benefícios fiscais decorrentes da cisão, se estiverem preenchidos 
os pressupostos previstos, ou nos termos da qual o sujeito 

passivo do imposto perde automaticamente, pelo decurso do 
prazo, os benefícios fiscais previstos na legislação nacional? 

( 1 ) Directiva 90/434/CEE do Conselho, de 23 de Julho de 1990, relativa 
ao regime fiscal comum aplicável às fusões, cisões, entradas de 
activos e permutas de acções entre sociedades de Estados-Membros 
diferentes (JO L 225, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Commissione Tributaria Provinciale di Parma (Itália) em 
30 de Dezembro de 2010 — Danilo Debiasi/Agenzia 

delle Entrate Ufficio di Parma 

(Processo C-613/10) 

(2011/C 80/23) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione Tributaria Provinciale di Parma 

Partes no processo principal 

Recorrente: Danilo Debiasi 

Recorrida: Agenzia delle Entrate — Ufficio di Parma 

Questão prejudicial 

Existe um conflito entre, por um lado, os artigos 19. o , n. o 5, e 
19. o bis do DPR n. o 633/72 e, por outro, o artigo 17. o , n. o 2, 
alínea a), da Directiva 77/388/CEE e os documentos 
COM(2001) 260 final de 23.05.2001 e COM(2000) 348 final 
de 07.06.2000, bem como desigualdades de tratamento no 
regime do IVA no âmbito comunitário, com a consequente 
necessidade de harmonização com os demais ordenamentos 
europeus, uma vez que vários Estados-Membros aplicam, em 
certas condições, um regime de tributação a taxa reduzida 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal de 
première instance de Namur (Bélgica) em 22 de Dezembro 

de 2010 — Rémi Paquot/Estado belga — SPF Finances 

(Processo C-622/10) 

(2011/C 80/24) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de première instance de Namur 

Partes no processo principal 

Recorrente: Rémi Paquot 

Recorrido: Estado belga — SPF Finances
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